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Sub-Região de Saúde de Viseu

Aviso n.o 6408/2005 (2.a série). — 1 — Informam-se os interes-
sados de que se encontra afixada nos Serviços Centrais desta Sub-
-Região e centros de saúde dependentes da mesma a lista de anti-
guidade dos funcionários reportada a 31 de Dezembro de 2004.

2 — Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir
no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data da publicação
do presente aviso.

3 — As reclamações são dirigidas ao coordenador sub-regional de
Saúde de Viseu.

17 de Junho de 2005. — O Coordenador, José Manuel Henriques
Mota de Faria.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho (extracto) n.o 14 574/2005 (2.a série). — Concurso
interno sub-regional para provimento de seis lugares na categoria de
assistente da carreira médica de clínica geral para os Centros de Saúde
de Almeirim (1 lugar), Cartaxo (1 lugar), Fátima (1 lugar), Rio Maior
(1 lugar), Santarém (1 lugar) e Torres Novas (1 lugar). — Devidamente
homologada por deliberação do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 24 de
Maio de 2005, torna-se pública a lista de classificação final do concurso
supra-referenciado, aberto através do aviso n.o 8738/2004, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 126, de 7 de Setembro de 2004:

Valores

1.o Dulce Raquel Real Cristóvão Aranha Neto . . . . . . . . . . . . . 16,98
2.o Svetlana da Silva Forte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
3.o Virgínia Maria Martins de Sousa Carreiras . . . . . . . . . . . . . . 15,27
4.o Cláudia Margarida Alves Bernardes Ferreira . . . . . . . . . . . . 15,04
5.o Marta Isabel Basílio Antunes Sattut . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,73
6.o João António Chantre Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,66
7.o Maria Graciete Martins Mendes Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . 14,44
8.o Ana Isabel Valentim de Campos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . 14,22
9.o Mónica Sofia de Carvalho dos Santos Pereira . . . . . . . . . . . 14,13
10.o Margarita González Pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,94
11.o Arlindo Vera Cruz d’Alva Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,52
12.o Ana Leonor Ferreira Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,30
13.o António Arnão Telesforo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,64
14.o Patrício Teixeira Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,47

Os candidatos dispõem de 10 dias úteis após a publicação da pre-
sente lista para recorrer, com efeito suspensivo, para o Secretário
de Estado da Saúde.

15 de Junho de 2005. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Aviso n.o 6409/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 34 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se pública
a lista de classificação final do concurso interno geral de provimento
para dois lugares da categoria de assistente de cirurgia maxilo-facial
da carreira médica hospitalar do quadro transitório do Hospital de
São José, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 12, de 18 de Janeiro de 2005, devidamente homologada por des-
pacho de 16 de Junho de 2005 do director de serviços de Gestão
de Recursos Humanos, no uso das competências delegadas pelo con-
selho de administração:

1.o Sérgio Vaz Fernandes Adriano Sousa — 17,57 valores.
2.o Óscar José Prim da Costa — 15,97 valores.

16 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 6410/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, comu-
nica-se que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal do quadro
do Hospital Distrital de Faro reportada a 31 de Dezembro de 2004,
encontrando-se um exemplar na Secção de Pessoal e no Centro de
Documentação deste Hospital, que poderá ser consultada pelos
interessados.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação da lista ao dirigente máximo do serviço.

13 de Junho de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, António Rui de Noronha e Ferreira.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 6411/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Instituto Nacional da
Farmácia e do Medicamento (INFARMED) de 18 de Fevereiro de
2005 e nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 1.o, n.o 1, e no
n.o 18.o, n.o 1, da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outu-
bro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho,
no prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, se encontra aberto concurso público para
instalação de uma farmácia na área urbana de Poceirão, freguesia
de Poceirão, concelho de Palmela, distrito de Setúbal.

2 — O concurso é válido apenas para a instalação da farmácia refe-
rida no número anterior.

3 — O presente concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis na
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho, e da Lei n.o 2125,
de 20 de Março de 1965.

4 — Durante o prazo previsto no n.o 1 do presente aviso, podem
as farmácias do concelho requerer a sua transferência para o local
previsto para a instalação da nova farmácia.

5 — Podem concorrer:

a) Farmacêuticos em nome individual desde que não sejam titu-
lares de alvará de farmácia, a título individual ou colectivo;

b) Sociedades em nome colectivo ou por quotas cujos sócios
sejam farmacêuticos, a quem é permitido ser proprietário de
farmácia, nos termos da Lei n.o 2125, de 20 de Março de
1965, e desde que não sejam titulares de alvará de farmácia,
a título individual ou colectivo.

6 — São condições de candidatura possuir:

a) Licenciatura em Farmácia;
b) Bacharelato em Farmácia;
c) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas, opção ou ramo A;
d) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração do
INFARMED, entregue directamente mediante recibo, ou remetido
pelo correio com aviso de recepção, para o Parque da Saúde de Lisboa,
Avenida do Brasil, 53, 1749-004 Lisboa, solicitando a admissão ao
concurso, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço que o emitiu), residência, código postal,
número de telefone, se o tiver, e número de contribuinte,
no caso de proprietário de farmácia em nome individual;

b) Habilitações literárias;
c) Actividade profissional;
d) Designação da sociedade, número de pessoa colectiva, sede

social e identificação dos seus sócios.

7.1 — O requerimento do concorrente ou de todos os concorrentes,
no caso de sócios de sociedade, deve ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Certidão do diploma do curso de Farmácia;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado de residência, do qual conste o tempo de residência

actual no concelho onde vai ser instalada a farmácia, se for
caso disso;

d) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Far-
macêuticos actualizado e indicando o período a que se refere;
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e) Certidão comprovativa do número de anos em que foram
efectuados descontos para a segurança social pelo exercício
profissional em farmácia de oficina, se for caso disso;

f) Declaração da farmácia comprovando o número de anos de
exercício profissional em farmácia de oficina;

g) Documento oficial comprovativo do número de anos de exer-
cício profissional em farmácia hospitalar, se for caso disso,
passado pelo serviço onde se tenha verificado;

h) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que não exerce qualquer outra
actividade profissional ou, se for caso disso, das outras acti-
vidades profissionais que exerce e respectivo horário de
trabalho;

i) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que o atestado de residência
e o cartão de eleitor apresentados correspondem ao local
onde efectivamente reside nos cinco anos anteriores à data
de abertura do concurso;

j) Declaração do(s) candidato(s) indicando se foi ou não pro-
prietário de farmácia nos últimos 10 anos quer em nome
individual quer em sociedade, identificando a(s) farmácia(s),
se for caso disso;

k) Fotocópia do bilhete de identidade;
l) Fotocópia do cartão de contribuinte;

m) Fotocópia do cartão de eleitor.

7.2 — Os documentos referidos no número anterior só são admi-
tidos quando revistam a forma de original, podendo ser apresentados
sob a forma de documento autenticado ou fotocópia, desde que con-
ferida com o original ou documento autenticado, exibido perante o
funcionário que a receba.

7.3 — O júri poderá solicitar outros documentos que considere
indispensáveis.

8 — A falta de qualquer dos documentos previstos nas alíneas a),
b), c), d), e), g), k) e l) do número anterior implica a não admissão
ao concurso, nos termos do n.o 2 do n.o 6.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho.

9 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração ou prova deverão ser confirmados pelo
dirigente máximo do serviço a que pertençam.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — O método de classificação adoptado será o previsto no n.o 10.o

da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pela Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho.

12 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Lina Maria Santos Silva, directora de Inspec-
ção e Licenciamentos do INFARMED, em substituição do
presidente do conselho de administração do INFARMED,
Dr. Rui Santos Ivo.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Ana Maria Diogo Simões Aires, directora do Depar-
tamento de Licenciamentos da Direcção de Inspecção
e Licenciamentos do INFARMED, podendo substituir
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o Dr.a Helena Martinho Lopes Cláudio, representante da
Ordem dos Farmacêuticos.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Luís Henrique Aleluia Sande e Silva, subinspector
da Direcção de Inspecção e Licenciamentos do INFAR-
MED.

2.o Dr.a Elizabete Mariana Martins Mota Faria, represen-
tante da Ordem dos Farmacêuticos.

30 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6412/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Instituto Nacional da
Farmácia e do Medicamento (INFARMED) de 18 de Fevereiro de
2005 e nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 1.o, n.o 1, e no
n.o 18.o, n.o 1, da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outu-
bro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho,
no prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, se encontra aberto concurso público para
instalação de uma farmácia na área urbana de São João de Negrilhos,
freguesia de São João de Negrilhos, concelho de Aljustrel, distrito
de Beja.

2 — O concurso é válido apenas para a instalação da farmácia refe-
rida no número anterior.

3 — O presente concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis na
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelas Portarias n.o 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho, e da Lei n.o 2125,
de 20 de Março de 1965.

4 — Durante o prazo previsto no n.o 1 do presente aviso, podem
as farmácias do concelho requerer a sua transferência para o local
previsto para a instalação da nova farmácia.

5 — Podem concorrer:

a) Farmacêuticos em nome individual desde que não sejam titu-
lares de alvará de farmácia, a título individual ou colectivo;

b) Sociedades em nome colectivo ou por quotas cujos sócios
sejam farmacêuticos, a quem é permitido ser proprietário de
farmácia, nos termos da Lei n.o 2125, de 20 de Março de
1965, e desde que não sejam titulares de alvará de farmácia,
a título individual ou colectivo.

6 — São condições de candidatura possuir:

a) Licenciatura em Farmácia;
b) Bacharelato em Farmácia;
c) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas, opção ou ramo A;
d) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração do
INFARMED, entregue directamente mediante recibo, ou remetido
pelo correio com aviso de recepção, para o Parque da Saúde de Lisboa,
Avenida do Brasil, 53, 1749-004 Lisboa, solicitando a admissão ao
concurso, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço que o emitiu), residência, código postal,
número de telefone, se o tiver, e número de contribuinte,
no caso de proprietário de farmácia em nome individual;

b) Habilitações literárias;
c) Actividade profissional;
d) Designação da sociedade, número de pessoa colectiva, sede

social e identificação dos seus sócios.

7.1 — O requerimento do concorrente ou de todos os concorrentes,
no caso de sócios de sociedade, deve ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Certidão do diploma do curso de Farmácia;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado de residência, do qual conste o tempo de residência

actual no concelho onde vai ser instalada a farmácia, se for
caso disso;

d) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Far-
macêuticos actualizado e indicando o período a que se refere;

e) Certidão comprovativa do número de anos em que foram
efectuados descontos para a segurança social pelo exercício
profissional em farmácia de oficina, se for caso disso;

f) Declaração da farmácia comprovando o número de anos de
exercício profissional em farmácia de oficina;

g) Documento oficial comprovativo do número de anos de exer-
cício profissional em farmácia hospitalar, se for caso disso,
passado pelo serviço onde se tenha verificado;

h) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que não exerce qualquer outra
actividade profissional ou, se for caso disso, das outras acti-
vidades profissionais que exerce e respectivo horário de
trabalho;

i) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que o atestado de residência
e o cartão de eleitor apresentados correspondem ao local
onde efectivamente reside nos cinco anos anteriores à data
de abertura do concurso;

j) Declaração do(s) candidato(s) indicando se foi ou não pro-
prietário de farmácia nos últimos 10 anos quer em nome
individual quer em sociedade, identificando a(s) farmácia(s),
se for caso disso;

k) Fotocópia do bilhete de identidade;
l) Fotocópia do cartão de contribuinte;

m) Fotocópia do cartão de eleitor.

7.2 — Os documentos referidos no número anterior só são admi-
tidos quando revistam a forma de original, podendo ser apresentados
sob a forma de documento autenticado ou fotocópia, desde que con-
ferida com o original ou documento autenticado, exibido perante o
funcionário que a receba.


